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O objetivo desta pesquisa foi analisar o comportamento das 
receitas e dos gastos com educação, no Estado da Paraíba, no 
que diz respeito à alocação dos gastos e o desempenho dos 

alunos, obtido nos testes do Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (Ideb) e Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade), 
no período de 2002 a 2014. Para o seu desenvolvimento realizou-se uma 
investigação descritiva e quantitativa. Os procedimentos metodológicos 
inserem-se em uma pesquisa documental, em que foram analisados 
dados retirados, em sua maioria, do site da Controladoria – Geral do 
Estado da Paraíba (CGEPB), que constam no Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária – 8 (RREO – 8). De acordo com os resultados 
obtidos, observou-se que as receitas e despesas com educação cresceram 
desde a implantação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) até o 
término do período analisado, e esses gastos passaram a ser maiores a 
partir de 2007 (ano em que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– (Fundeb) – entrou em vigor). Observou-se que o Estado da Paraíba 
gasta mais com o Ensino Fundamental e o Ensino Superior do que 
com o Ensino Médio, levando-se à conclusão de que o Governo não 
tem priorizado os gastos com educação no Ensino Médio, como 
rege a Constituição Federal de 1988. Por fim, verificou-se que o 
crescimento dos desempenhos do Ensino Médio, Ensino Superior e 
Ensino Fundamental foram muito pequenos em relação ao crescimento 
dos gastos durante esses anos. Conclui-se, então, que os gastos com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) não levaram a um 
melhor desempenho das Modalidades de Ensino avaliadas.
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1. Introdução

O estudo do comportamento das 
receitas e dos gastos públicos é es-
sencial para que sejam analisados 
como se dá o uso dos recursos con-
feridos aos entes públicos e a sua efe-
tividade. A Constituição Federal (CF) 
estabelece prioridades e define for-
mas de utilização dos recursos com 
Educação. Além da CF, outros disposi-
tivos legais instituem mecanismos de 
controle e fiscalização, como a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB) e, por fim, a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF).

Muitos autores acreditam que 
quanto mais se investe em educa-
ção, mais desenvolvida torna-se uma 
sociedade. Fiates et al. (2012) afir-
mam que o investimento na educa-
ção contribui diretamente na forma-
ção de uma sociedade digna e com 
profissionais competentes. Assim, a 
qualificação da população é um fa-
tor que resultará no desenvolvimen-
to da sociedade como um todo.

Em contrapartida, há pensa-
mentos contrários a essa ideia. Pa-
rafraseando Diniz (2012), há auto-
res que defendem que o problema 
da educação brasileira não é neces-
sariamente financeiro. Várias linhas 
de estudo foram desenvolvidas para 
confirmar ou derrubar essa tese. Fo-
ram realizadas várias pesquisas no 
Brasil sobre esse questionamento 

e as que foram desenvolvidas por 
Diaz (2010), Menezes Filho e Ama-
ral (2009), Campos e Cruz (2009), 
Franco et. al. (2007) e Menezes Fi-
lho e Pazello (2004) revelaram que 
o aumento no orçamento da edu-
cação nas duas últimas décadas não 
resultou em uma melhor qualidade 
de ensino. E ainda nessa temática, 
Hanushek (1995) afirma que a forma 
de alocação desses recursos é um fa-
tor determinante nesse processo de 
melhoria da educação.

O disposto no Art. n.º 212 da 
CF/1988 e no Art. n.º 69 da LDB (Lei 
n.° 9.394/1996) apresenta que a 
educação recebe 25%, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, 
que compõe o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Bási-
ca e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), além de nun-
ca menos de 18% aplicados anual-
mente pela União.

Criado em 2007, o Fundeb (em 
substituição ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Fun-
damental – (Fundef) –, que vigo-
rou de 1998 a 2006) repassa ver-
bas para os estados e municípios, 
considerando o número de matrí-
culas nos níveis e modalidades da 
Educação Básica definidos na Lei n.° 
11.494/2007, Art. n.º 10, e confor-
me o fator de ponderação de cada 
um deles, Art. n.º 36 (A REGULA-
MENTAÇÃO..., 2010). 

A Lei Complementar n.º 101, 
de 4 de maio de 2000, Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF), con-
cernente às normas de finanças 
públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal, esta-
belece todos esses limites e impõe 
que, ao final de cada quadrimes-
tre, será emitido Relatório de Ges-
tão Fiscal pelos titulares dos pode-
res e órgãos. 

Silva e Bonacim (2010) descrevem 
que a LRF é uma lei composta de ins-
trução de normas e diretrizes que di-
zem respeito aos limites para gastos 
com pessoal e com endividamento. 
Além disso, prevê severas punições, 
caso haja o seu descumprimento.

A Constituição Federal de 1988 
fixa limites mínimos de gastos com 
Educação. Os estados e municípios 
têm que gastar, no mínimo, 25% 
da receita resultante de impostos 
e transferências. Contudo, consi-
derando o disposto no Fundeb (Lei 
n.º 11.494/2007), esta prerrogati-
va estabelece que, entre os recur-
sos destinados à educação, devem 
ser aplicados não menos do que 
60% para pagamentos de vanta-
gens correspondentes a salários 
dos profissionais da educação.

Fica evidente que as obriga-
ções orçamentárias que cada ente 
federativo possui após a promul-
gação das leis da educação, como 
é o caso do Fundeb, aumentaram, 

“Em suas receitas, os estados juntam seus próprios recursos 
com os advindos da União e, assim, são usados para a 

manutenção de seus sistemas e ensinos. Os municípios, por 
sua vez, recebem recursos da União e dos estados, somando-
os a seus próprios recursos e destinando-os à manutenção e 

expansão de suas redes de ensino.”
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pois não são as mesmas de quando 
a LRF entrou em vigor.

Estão sujeitos à LRF os poderes 
Executivo, Legislativo, inclusive Tri-
bunais de Contas, e Judiciário, bem 
como o Ministério Público e os órgãos 
da administração direta, fundos, au-
tarquias, fundações e empresas esta-
tais subordinadas (KHAIR, 2000).

Essa ótica resulta na formula-
ção do seguinte problema de pes-
quisa: Qual o comportamento 
dos gastos públicos em educa-
ção, no Estado da Paraíba, após 
a implantação da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal?

Diante dessa problemática, esta 
pesquisa científica tem o objetivo 
de analisar o comportamento das 
receitas e dos gastos públicos em 
educação, no Estado da Paraíba, 
após a implantação da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. E, assim, bus-
cará identificar quais as prioridades 
do Governo Estadual da Paraíba na 
aplicação dos recursos por nível de 
ensino, verificando se os gastos le-
varam a um melhor desempenho 
da educação estadual, a partir dos 
instrumentos de medição do Gover-
no Federal: Ideb e Enade.

Dentro desse contexto, defini-
ram-se algumas hipóteses como 
forma de antecipar a resposta da 
questão de pesquisa, bem como 
direcionar a análise teórica e em-
pírica. Assim, sugerem-se as se-
guintes hipóteses de pesquisa: 
H1: O Governo do estado cumpre 
o mandamento constitucional de 
priorizar os gastos com educação 
no Ensino Médio; H2: Os gastos 
com Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino (MDE) leva-
ram a um melhor desempe-
nho da educação nas suas 
diversas modalidades.

Diante do exposto, pode-se 
afirmar que este estudo justifica-se 
pelo fato de a busca pela educação 
tornar-se cada dia mais crescente na 
sociedade, e o que é necessário para 
torná-la ainda mais qualificada está 

nas mãos dos governantes e de como 
esses gastos são geridos por eles. O 
bom uso desses recursos, assim como 
o cumprimento de leis, como a LRF é 
o que impulsionará, no decorrer do 
tempo, em uma mudança satisfató-
ria para toda a população.

2. Referencial Teórico

2.1 O Gasto Público com 
Educação

Pires (2008) afirma que uma 
definição adequada para conceitu-
ar gasto público deve basear-se em 
sua característica essencial: de ser 
estatal ou governamental, decidido 
pela sociedade de forma democráti-
ca. Nesse sentido, ele é público não 
só por visar ao interesse público, 
mas também e, principalmente, por 
ser financiado com recursos públi-
cos. A decisão dos gastos públicos 
recai sobre os legisladores. Eles são 
considerados portadores da vonta-
de coletiva e, portanto, habilitados 
para tomar decisões com os recur-
sos coletivos, visando, em tese, os 
interesses também coletivos.

As despesas efetuadas pelos go-
vernos devem estar de acordo com 
as metas e atividades de planeja-
mento público e a formulação de 

políticas sociais nas diferentes áreas 
de sua atuação: Saúde, Educação, 
Segurança Pública, entre outras, 
com o objetivo de elevar o nível de 
bem-estar da população. No caso 
específico da educação, as despe-
sas devem promover a eficiência na 
prestação dos serviços, com o obje-
tivo de alcançar a eficácia nos siste-
mas de ensino, de forma a atingir 
patamares aceitáveis de desempe-
nho, refletido no melhor desenvol-
vimento cognitivo dos estudantes 
(BRUNET; BERTÊ; BORGES, 2009).

Abrahão (2005) descreve a es-
trutura de financiamento que cor-
responde aos gastos desses recur-
sos. Ele explica que, para possibilitar 
os gastos com esses sistemas, fez-
se uma estrutura de financiamento 
correspondente. Com isso, a União 
precisa aplicar recursos para realizar 
programas/ações próprios e transferir 
recursos para estados e municípios. 
Em suas receitas, os estados juntam 
seus próprios recursos com os advin-
dos da União e, assim, são usados 
para a manutenção de seus sistemas 
e ensinos. Os municípios, por sua vez, 
recebem recursos da União e dos es-
tados, somando-os a seus próprios 
recursos e destinando-os à manuten-
ção e expansão de suas redes de ensi-
no. Ou seja, se o regime de financia-
mento entre os entes federados for 
pautado pela colaboração, seguindo 
as normas legais, a ação redistribu-

tiva da União e do Estado depen-
derá do atendimento e do esforço 
fiscal de estados, Distrito Federal 
e municípios.

A questão de ser, ou não,  
financeiro o problema com a 
educação no Brasil é debati-
do por muitos autores. Há 
aqueles que defendem que 

os recursos destinados à 
educação são de grande 
importância para o desem-

penho dos alunos, como Stewart 
(2000), que afirmou que vários estu-
dos concluíram que o aumento das 
despesas faz a diferença na qualida-
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de da educação em longo prazo. Ou-
tros defendem que a quantidade dos 
recursos recebidos não faz diferença, 
mas, sim, a forma de utilizá-los, que 
é o caso de Hanushek (1995). Ele afir-
ma que as diferenças de orçamento 
entre uma região e outra não eram 
o principal fator para as diferenças 
de desempenho, mas sim a forma de 
alocação desses recursos. 

Diante disso, Zoghbi et al. (2011) 
acrescentam que, naturalmente, a 
solução para uma educação de qua-
lidade pode estar no fato de “gas-
tar melhor” em vez de simplesmente 
“gastar mais” em Educação. 

2.2 A Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a Eficiência do Gasto

Khair (2000) explica que a Lei 
Complementar n.º 101, de 4 de 
maio de 2000, intitulada Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) regu-
lamenta o Art. n.º 163 da Constitui-
ção Federal e estabelece as normas 
orientadoras das finanças públicas 
no País. Ela aprimora a responsabi-
lidade na gestão fiscal dos recursos 
públicos, por meio de ação planeja-
da e transparente que previna riscos 
e corrija desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas.

Silva e Bonacim (2010) afirmam 
que, além da questão governamen-
tal, a lei também traz benefícios a 
aspectos de caráter social. Atual-
mente, as administrações públicas 
têm de enfrentar a falta de cumpri-
mento da legalidade, de compro-
metimento dos administradores 
ou os muitos casos de apropriação 
privada dos bens públicos, o que 
resulta, muitas vezes, na aplicação 
de leis mais severas. Assim, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Além 
de incentivar o uso de ferramentas 
de uso gerencial, por meio de nor-
mas orientadoras, fez com que os 
gestores públicos passassem a ser 
os responsáveis diretos pela aplica-
ção dos recursos arrecadados.

A Lei de Responsabilidade Fis-
cal é o principal instrumento que 

regula as contas públicas do País. 
São estabelecidos limites para os 
gastos de pessoal para as três es-
feras de Governo e para cada um 
dos poderes. Os que descumpri-
rem as regras da LRF serão puni-
dos pelo Código Penal e pelas san-
ções propostas no Projeto de Lei 
n.º 621/1999, que prevê os crimes 
relacionados à Lei de Responsabili-
dade Fiscal (KHAIR, 2000).

Khair e Tavares (2000, p. 9) co-
mentam a mudança e os benefícios 
que a LRF trouxe para o país:

A Lei de Responsabilidade Fiscal traz 
uma mudança institucional e cultu-
ral no trato com o dinheiro público, 
dinheiro da sociedade. Estamos ge-
rando uma ruptura na história polí-
tico-administrativa do País. Estamos 
introduzindo a restrição orçamen-
tária na legislação brasileira. A Lei 
reforça os princípios da Federação. 
Governantes de Estados e Municí-
pios não terão que prestar contas de 
seus atos ao Governo Federal, mas 
ao seu respectivo Legislativo, ou seja, 
à comunidade que os elegeu. Tudo 
isso será feito de forma simplificada 
para que a sociedade possa exercer o 
seu direito de fiscalização. Os gover-
nantes serão julgados pelos eleitores, 
pelo mercado e, se descumprirem as 
regras, serão punidos.

Parafraseando Khair (2000), a 
Lei de Responsabilidade Fiscal ga-
rante um gasto eficiente, pois es-
pera-se que seu uso contribua para 
o incremento da receita própria 
municipal e que haja um melhor 
aproveitamento dos recursos em 
benefício da população, pois a lei 
estabelece novas regras para a dis-
ciplina fiscal e garante maior nível 
de transparência nas ações.

2.3 Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino – (MDE) 

As ações de “Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino (MDE)” 
são todas aquelas que visam alcan-

çar os objetivos básicos da educa-
ção nacional: educação de qualida-
de para todos, ou seja, são ações 
voltadas à obtenção dos objetivos 
das instituições educacionais de to-
dos os níveis.

Os investimentos em Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE) devem ser realizados para 
todos os níveis da educação básica, 
na forma prevista no Art. n.º 70 da 
Lei n.º 9.394/1996 (LDB), observado 
os seguintes critérios: 
•	 Estados: devem atuar priorita-

riamente no ensino fundamen-
tal e no ensino médio; 

•	 Distrito Federal: deve atuar no 
âmbito da educação infantil e dos 
ensinos fundamental e médio; 

•	 Municípios: devem atuar prio-
ritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil.  
As despesas com MDE são volta-

das à consecução dos objetivos bá-
sicos das instituições educacionais 
em todos os níveis e compreendem 
as que se destinam:
a) à remuneração e aperfeiçoa-

mento do pessoal docente e de-
mais profissionais da educação;

b) à aquisição, manutenção, cons-
trução e conservação de insta-
lações e equipamentos necessá-
rios ao ensino;

c) ao uso e manutenção de bens 
e serviços vinculados ao ensino;

d) aos levantamentos estatísti-
cos, estudos e pesquisas vi-
sando precipuamente ao apri-
moramento da qualidade e à 
expansão do ensino;

e) à realização de atividades-meio 
necessárias ao funcionamento 
dos sistemas de ensino;

f) à concessão de bolsas de estu-
do a alunos de escolas públicas 
e privadas;

g) à amortização e custeio de ope-
rações de crédito destinadas à 
MDE;

h) à aquisição de material didático
-escolar e manutenção de pro-
gramas de transporte escolar.
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2.3.1 Fundeb
O Fundo de Manutenção e De-

senvolvimento da Educação Bási-
ca e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação (Fundeb) é um 
fundo de natureza contábil, insti-
tuído pela Emenda Constitucional 
n.º 53/2006, e regulamentado pela 
Medida Provisória n.o 339/2006, de 
28 de dezembro de 2006, conver-
tida na Lei n.º 11.494/2007, sendo 
iniciada a sua implantação em 1º 
de janeiro de 2007. Essa implanta-
ção foi realizada de forma gradual, 
alcançando a plenitude em 2009, 
sendo que o fundo está funcionan-
do com todo o universo de alunos 
da educação básica pública presen-
cial no âmbito dos estados e muni-
cípios e os percentuais de receitas 
que o compõem terão alcançado o 
patamar de 20% de contribuição. 

O fundo é composto, na quase 
totalidade, de recursos próprios dos 
estados, Distrito Federal e municí-
pios, e é constituído de:

Contribuição de estados, DF e 
municípios, de:

16,66% em 2007; 18,33% em 
2008 e 20% desde 2009, sobre:
•	 Fundo de Participação dos Esta-

dos (FPE);
•	 Fundo de Participação dos Mu-

nicípios (FPM), alínea b do inci-
so I do caput do Art. n.º 159 da 
Constituição Federal;

•	 Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS);

•	 Imposto sobre Produtos Indus-
trializados, proporcional às ex-
portações – IPIexp; e

•	 Desoneração de Exportações (LC 
n.º 87/1966).
•	 6,66% no 1º em 2007; 

13,33% em 2008 e 20% 
desde 2009, sobre:

•	 Imposto sobre Transmissão Cau-
sa Mortis e Doações (ITCMD);

•	 Imposto sobre Propriedade Veí-
culos Automotores (IPVA); 

•	 Quota Parte de 50% do Impos-
to Territorial Rural devida aos 
Municípios – ITR; e

•	 Receitas da dívida ativa e de ju-
ros e multas, incidentes sobre as 
fontes acima relacionadas.
Além desses recursos, compõe 

o Fundeb, a título de complemen-
tação, uma parcela de recursos fe-
derais, sempre que, no âmbito de 
cada estado, seu valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente. A complementa-
ção da União está definida em, no 
mínimo:
•	 2,0 bilhões de reais em 2007;
•	 3,0 bilhões de reais em 2008;
•	 4,5 bilhões de reais em 2009; e 
•	 10% do valor total do fundo a 

partir de 2010.

3. Metodologia

A pesquisa foi conduzida em 
virtude dos objetivos, dos procedi-
mentos e da abordagem do proble-
ma, segundo critérios adotados por 
Beuren (2006). A respeito dos obje-
tivos, consiste em um estudo des-
critivo, pois exige do investigador 
várias informações sobre o que se 
deseja pesquisar. Esse estudo tem o 
objetivo de descrever os fatos e fe-
nômenos de determinada realidade 
(GIL, 2007).

 Quanto aos procedimentos refe-
rem-se a uma pesquisa do tipo docu-
mental, pois esse tipo de pesquisa é 
baseado em fontes mais diversifica-
das e dispersas, sem tratamento ana-
lítico, como: tabelas estatísticas, jor-
nais, revistas, relatórios, documentos 
oficiais, etc. (FONSECA, 2002).

Quanto à abordagem do pro-
blema, apresenta uma predomi-
nância quantitativa, pois os resul-
tados apresentados na pesquisa 
podem ser quantificados. Como 
as amostras geralmente são gran-
des e representam a população, é 
como se os resultados constituís-
sem um retrato real de toda a po-
pulação - alvo da pesquisa. A pes-
quisa quantitativa se centra na 
objetividade (FONSECA, 2002).

A pesquisa, por ser documen-
tal, foi definida para analisar da-
dos retirados, em sua maioria, do 
site da Controladoria Geral do Es-
tado da Paraíba (CGEPB), pois fo-
ram analisados todos os gastos dos 
bimestres do ano de 2002 ao ano 
de 2014, que constam no Relatório 
Resumido da Execução Orçamen-
tária (RREO – Anexo 8 do Manual 
de Demonstrativos Fiscais), como 
também foram coletadas informa-
ções do desempenho educacional 
(Ideb e Enade). A análise se deu 
a partir da estatística descritiva e 
análise de sensibilidade mediante 
gráficos e tabelas.

O estudo foi delimitado pela 
análise das tabelas de 78 RREOs do 
Governo estadual da Paraíba, refe-
rente aos gastos públicos com edu-
cação, sendo analisada cada tabela 
coletada (por bimestre) e trabalhan-
do-se com os anos de 2002 a 2014. 
A Análise dos dados foi feita por 
meio de Séries Temporais, para a di-
vulgação dos resultados. Além disso, 
será verificado o volume gasto nas 
modalidades de ensino e os desem-
penhos do Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Básica (Ideb) e do 
Exame Nacional de Desempenho de 
Estudantes (Enade).

Para testar as hipóteses utili-
zou-se análise gráfica e variação dos 
gastos e do desempenho dos alu-
nos, medido pelo Ideb (para os alu-
nos do ensino básico) e pelo Enade 
(para avaliar o desempenho do en-
sino superior); utilizou-se também 
análise descritiva acompanhada da 
correlação de Pearson para as vari-
áveis utilizadas no modelo.

4. Análise dos Dados

A fim de transmitir uma melhor 
visão e entendimento sobre a aná-
lise dos resultados, esta seção foi 
dividida em quatro subseções de 
análise preestabelecidas, como será 
exposto a seguir. 
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4.1 Comportamento das Receitas 
do Fundeb e da Manutenção de 
Desenvolvimento do Ensino (MDE)

 No Gráfico 1, apresentam-se as 
Receitas Destinadas ao Fundeb e as 
Receitas Recebidas do Fundeb, do 
ano de 2007 ao ano de 2014.

Apesar de a análise do Rela-
tório Resumido da Execução Or-
çamentária ter sido desenvolvida 
a partir do ano de 2002, é váli-
do lembrar que o Fundeb entrou 
em vigor a partir do ano de 2007 
(nos anos antecedentes, os gastos 
eram relacionados apenas com o 
Ensino Fundamental (Fundef)), por 
isso, no Gráfico 1, o estudo des-
ses gastos foi realizado de 2007 
em diante.

De acordo com o Gráfico 1, po-
de-se observar que as Receitas Des-
tinadas ao Fundeb superaram consi-
deravelmente as Receitas Recebidas 
do Fundeb; isso acontece porque a 
receita do Estado da Paraíba é alta 
comparada com outros municípios 
que tem, relativamente, menos alu-
nos. Isso ocorreu em quase todos os 
anos, com exceção do ano de 2013, 
em que as Receitas Recebidas do 
Fundeb superaram em quase 20% 
as Receitas Destinadas.

Já no Gráfico 2, é apresentada 
a Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino, por bimestre, do ano de 
2002 ao ano de 2014.

Analisando cada bimestre do 
gráfico acima, é possível perceber 
que no primeiro bimestre de cada 
ano, o uso dessas receitas apresen-
ta uma porcentagem de menos de 
20%, em sua maioria, ao passo que 
os sextos bimestres de todos os 
anos apresentaram um pico de mais 
de 25% de aproveitamento, deixan-
do claro que o gasto com MDE no 
término de cada ano, é maior, de-
vido à necessidade do Governo em 

cumprir a meta dos gastos com 
educação.

4.2 Comportamento dos Gastos 
Públicos com Educação ao 
Longo dos Anos e dos Bimestres

O Gráfico 3 apresenta a Remu-
neração e Valorização do Magisté-
rio (RVM) em números percentuais 
ao longo dos anos. Verifica-se que, 
entre 2004 e 2006, houve uma es-
tabilidade quanto à remuneração, 

Gráfico 1 – Receitas do Fundeb

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015).

Gráfico 2 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (%)

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015).

Gráfico 3 – Remuneração e Valorização do Magistério

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015).
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mas a partir do ano de 2007 (ano 
em que foi implantado o Fundeb) 
houve um maior crescimento no 
gasto com RVM.

O Gráfico 4 apresenta as despe-
sas totais com o Fundeb em cada 
bimestre e mostra também um sal-
to nas despesas a partir no ano de 
2007, especificamente no quarto 
bimestre, que foi o período exato 
em que o ele passou a receber as 
verbas. É possível observar, tam-
bém, o aumento das despesas no 
sexto bimestre de cada ano, assim 
como foi observado no Gráfico 2.

4.3 Volume dos Recursos 
Aplicados nas Subfunções de 
Educação e as Prioridades dos 
Gastos do Governo Estadual 

O Gráfico 5 mostra o quanto 
foram gastos de recursos aplica-
dos em cada subfunção de educa-
ção do Estado da Paraíba. Corres-
pondem às subfunções: Educação 
Infantil; Ensino Fundamental; En-
sino Médio; Ensino Superior; En-
sino Profissional e não Integrado 
ao Ensino Regular e EJA, Educação 
Especial e Outras.

Verifica-se que o maior gasto 
refere-se à subfunção de Ensino 
Fundamental, vindo em seguida a 
subfunção EJA, Educação Especial 
e Outras. Logo após, quase com as 

mesmas porcentagens, vem o Ensi-
no Superior e o Ensino Médio, res-
pectivamente.

As subfunções Ensino Infantil e 
Ensino Profissional e não Integrado 
ao Ensino regular possuem valo-
res insignificantes comparados aos 
das demais subfunções, razão pela 
qual não aparecem nitidamente nos 
gráficos abaixo. Suas porcentagens 
correspondem a 0,02% e 0,03%, 
respectivamente.

Ou seja, diante de tais consta-
tações, pode-se rejeitar a Hipóte-
se 1 (H1), pois, por meio do gráfi-
co acima, é possível afirmar que o 
Governo do estado da Paraíba não 
cumpre o mandamento constitu-
cional de priorizar os gastos com 
educação no Ensino Médio. Ao 
longo desses anos, o estado gas-

tou mais com Ensino Fundamental 
e Ensino Superior do que com En-
sino Médio.

4.4 Gastos com Educação x 
Desempenho da Educação 
Estadual

O objetivo desta subseção é o 
de comprovar se o comportamen-
to dos gastos do Governo estadual, 
no decorrer dos anos, levou a um 
melhor desempenho da educação. 

O Gráfico 6 demonstra o desem-
penho referente às médias do Ensi-
no Médio no Ideb, e é possível cons-
tatar que as médias permanecem 
quase inalteradas, havendo pou-
co crescimento ao longo dos anos, 
principalmente ao serem compara-
das com os gastos ocorridos nesses 
mesmos anos. Esses gastos estão 

Gráfico 4 – Despesas com FUNDEB

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015).

Gráfico 5 – Despesas com MDE por Subfunções

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015).
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exibidos na Tabela 1, e o crescimen-
to que esses gastos tiveram, podem 
ser observados no Gráfico 7.

Fazendo-se uma comparação 
entre o Gráfico 6 e o Gráfico 7, 
as médias do Ideb no Ensino Mé-
dio apresentaram um crescimento 
equivalente a 15%, enquanto que 
os gastos com Ensino Médio apre-
sentaram um crescimento de 112%.

A Tabela 2 apresenta os gastos 
totais com Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino (MDE) nes-
sas três Modalidades: Ensino Fun-
damental, Ensino Médio e Ensino 
Superior, juntamente com as mé-
dias dos desempenhos de cada 
modalidade, divulgadas pelas pro-
vas do Ideb (avaliação que mede 
os desempenhos do Ensino Funda-
mental e Médio) e Enade (avaliação 
que mede o desempenho do Ensi-
no Superior).

Por meio da Tabela 2, é possí-
vel formar uma Matriz de Corre-
lação (Tabela 3), relacionando os 
gastos com MDE e os desempe-
nhos das modalidades. Percebe-se 
que só existe uma boa correlação 
entre os gastos e o desempenho 
do Ensino Fundamental e, como se 
pode ver,  não há uma boa corre-
lação entre os gastos e o desem-
penho do Ensino Médio e do Ensi-
no Superior.

Com as análises da Matriz (Tabe-
la 3), dos Gráficos 6 e 7 e das Tabe-
las 1 e 2, pode-se, então, rejeitar a 
Hipótese 2 (H2), pois foi detectado 
que os gastos com MDE não leva-
ram a um melhor desempenho da 
educação nas modalidades do En-
sino Médio e Ensino Superior.

5. Considerações Finais

Diante das análises realizadas 
nesta pesquisa, verificou-se que os 
gastos com educação cresceram 
desde o início da prática da LRF até 
o ano de 2014. Com a implantação 
do Fundeb, pode-se afirmar que os 

gastos foram ainda mais crescen-
tes, até porque, a partir do ano de 
2007 (ano em que o Fundeb entrou 
e vigor), as Receitas passaram a ser 
maiores, ocasionando um maior 
gasto dessas receitas. 

Além disso, avaliou-se que os 
gastos com Educação Básica tam-
bém foram crescentes, porém, há 
um maior aproveitamento desses 
gastos no Ensino Fundamental, 
tanto no que diz respeito às des-

Gráfico 6 – Médias do Ensino Médio - IDEB

 Fonte: elaborado pela autora, com base em dados do Inep (2015).

Tabela 1 – Médias do Ensino Médio – IDEB x Gastos com Ensino Médio
Ano Média – IDEB – EM Gasto – Ensino Médio
2005 2,60 104.965
2007 2,90 195.661
2009 3,00 94.287
2011 2,90 92.128
2013 3,00 222.031

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015) e Inep (2015).

Tabela 2 – Gastos com MDE e Desempenhos do IDEB e ENADE
Ano Gasto MDE Médias - IDEB - EF Médias - IDEB - EM Médias - ENADE
2007 1.330.762 3,15 2,90 51,34
2009 1.901.045 3,25 3,00 49,79
2011 2.145.170 3,45 2,90 52,12
2013 2.222.552 3,60 3,00 47,55

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015) e Inep (2015).

Tabela 3 – Matriz de Correlação
Gasto MDE Médias - IDEB - EF Médias - IDEB - EM Médias - ENADE

Gasto MDE 1
Médias - IDEB - EF 0,897440978 1
Médias - IDEB - EM 0,463478903 0,358057437 1
Médias - ENADE -0,423851149 -0,539728589 -0,876916833 1
Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015) e Inep (2015).

Gráfico 7 – Gastos com Ensino Médio

Fonte: elaborado pela autora, com base em dados da CGEPB (2015).
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pesas com o Magistério como com 
os gastos com MDE. As Modalida-
des de Ensino que mais receberam 
recursos do estado durante esses 
anos foram o Ensino Fundamen-
tal, o Ensino da EJA, Educação Es-
pecial e Outras e o Ensino Supe-
rior, respectivamente, vindo, em 
seguida, o Ensino Médio, levan-
do-se a concluir que o estado não 
prioriza os gastos com educação 
no Ensino Médio, assim como rege 
a Constituição, rejeitando-se a Hi-
pótese 1 (H1).

Conclui-se, ainda, que o de-
sempenho dos alunos da Educa-
ção Básica e no Ensino Superior, 
medido pelas provas do Ideb e 
Enade, não resultou em um cres-
cimento significativamente gran-

de, como foi o que ocorreu com os 
gastos. Constatou-se que, quanto 
ao desempenho do Ensino Médio, 
houve um crescimento de 15% ao 
longo dos anos, enquanto que os 
gastos com Nível Médio apresen-
taram um crescimento de 112%, 
assim como também é demons-
trado com o Ensino Superior, que 
não apresentou uma boa corre-
lação na Matriz em que é anali-
sado, igualmente ao que se mos-
tra também com o Ensino Médio. 
O Ensino Fundamental foi a úni-
ca modalidade a apresentar uma 
correlação considerável. Com 
essa análise, pode-se concluir que 
os gastos com MDE não resulta-
ram em um melhor desempenho 
da Educação nessas Modalidades 

de Ensino como um todo e, conse-
quentemente, que os gastos com 
Educação, de forma geral, não le-
varam a um melhor desempenho 
da educação paraibana ao longo 
desses anos, rejeitando-se, final-
mente, a Hipótese 2 (H2).

Ou seja, diante dos resulta-
dos constatados sobre o compor-
tamento das receitas e despesas 
com Educação, o volume de recur-
sos aplicados nas subfunções de 
educação e as Hipóteses testadas 
sobre as prioridades do Governo 
do estado da Paraíba, bem como a 
relação entre o desempenho edu-
cacional e os gastos com educa-
ção, pode-se confirmar que todos 
os objetivos desta pesquisa foram 
devidamente alcançados.
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